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L E I NQ Z6 D E S E T E M B R O D E 1 965 

.. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO'i de aeÔrdo 
com o que decretou a Câmara Municipal, em se,A 
são. realizada em 23/9/65, PROMULGA a seguinte 
lei: - - - - · - - - - - - - - .__. - - _ _ _ _ _ _. 

r 

Fica a Prefeitura Municipal autorizada a adquir~r, n a periferia 
desta cidade, uma área de dez (l02alqueires - mínima - com ob,ia 
tivo d e proporcionar facilidades as novas indústrias que queiran 
aqui se ins talar ,. 

Í • , .. ' -A area de que trata o artigo anterior sera cedida as organizaçoes 
industriás que desej~ montar fábricas em 3 ar.upo Limpo, mediante 
requer!men~o e de acordo co~ as seguintes exigencias: • 

a ) a empresa interessada_devera recolher, em Campo Limpo, o imposto 
de ven2as e consignaçoes; • 

b ) a em~resa beneficiada ,terá o prazo de.6 (seis) meses para dar 1nÍ 
c io a . construçaç da fabrica, podendo este prazo ser prorrogado JX)r 
mais 6 (seis) meses, a requerimento d a interessada, que deverá • 
apresentar o s motivo s do atrazo. Quando s e tratar de maquinaria ,a 
ser irn~ortada, em c aso de demor a n a chegada ~o equipamento podera 
a empresa r equerer novo prazo de 6 (seis ) mese~ apresentando ar~ 
pectiva documentação. 
Na escritura de doação do imóvel, constarão as exi gências das le 
tras ~ e ll do presente artigo • 
. Findos os praz2s de que se tratam a letra .12. do presente artigo, ' 
sem q~e a empres~ b~neficiada ~enha inic~ado os trabalhos ge i ns 
t alaçao de su~ fabrica , a doaçao caducara, revertendo o imoyel ~ 
ado ao Patrimonio Municipal independentemente de interpelaçao 3 
dicial. 

e Art4i. 32 -
- »', a. ~ 

A di stribuiça~ de .area _para c ada empresa interessada, obedecera 
segqinte criterio: , 
A)-!rea de 3 000 a 5 000 m2. - Condições !:.finimas: 

• 

• 

1 ) C a~itel - '!$ 50 000 000 (cincoenta milboes de cruzeiros) 
Z) Imobilizaç;ãQ - (prédio s e maquinaria) 7$ 3Q 000 000 (trinta 

lboes de cruzeirosl 
3 ) Número dP. Em~regados - 25 (vinte e cinco) · 
B) K~ea de 5 000 a 10 000 mZ. - Cond!çÕes Mínimas: 
1) Capitçl - 'r1 100 000 000 (cem milhoes de cruzeiros) 
z) Imobi lizado - (prédios e maquinaria) tft 60 000 000 (sessenta 

· lhÕes de cruzeiros ) 
3) N1~rnero de Em,pregedos - 40 (quarenta) _ 
C) lrea de 10 000 a 15 000 mz. - Condições Mínimas: ' 
l ) Capital - ~ 200 000 000 (duzentos milhões de cruzeiros) 
z) Imobilizado - (prédios e maquinaria) ~ 1-?0 000 000 ( cento -e 

te milhões de c ruzeiros) 
3) iÚmero de Em~re~ados - 60 (sessenta) 
D) rea de 1 5 000 a 20 000 m2. - Condições M!nimas: 
1 ) Capital - ~ 400 000 000 (quatrocentos milhões de cruzeiros) 
2) !mobilizado - (prédios e maquinaria) ?$ 240 000 000 (duzeuntos 

e quarenta milhões de fruzeiros) 
3) 11Ímero de ednre~ados - 100 (cem) 
E)rea áe1.ma de 20 000 mZ. para c ada 1 000 m2.i 
1) Capital - (li 20 ()00 000 (vinte milhões de cruzeiros) 
2) lmobilizado - (prédios e maquinaria) -'!112 000 000 (doze mi 

de cruzeiros) 
3) NÚmero de EmDregados 4 (quatro) 
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Os valores determinados nos nYmere>S i e~ de cada letra1.serão 
reajustados anualmente, de acordo com o Índice de rea~ação 
do ativo, de t erminado determinado pelo Governo Federai. 

A aquisição da área a ~ qne se rerere o artigo _lQt d'verá ser lg, 
-calizada de prefer encia em terreno p l ano e se possivel na pro
ximidade de estr adãs de r odagem ou de -ferro. 
A escolha da área c aberá a uma comissão consti tu!da de ym repi 
sentante da Pref eitura Munlcipal.1 um representant E:S da CruJara 1 

de ver eadores e um da delegacia do Centro das Industri as do E~ 
tado de São Paulo (CIESP) que dever á apresentar ao Prefeito o 
relatório no prazo de 20 {vinte) diasl r ef'erente aos seus tra
balhos, d~v~do o chefe do Executivo, dar logo em seguida, co~ 
c imento a Camara Munic:·Lpal. 

Escolhida a àrea conveniente, o Prefeito Municipal, tomará as 
provid~nci~s necessári?-s para a sua aquisição. :eor meio de · ~ 
gociaçao. direta com o 1ntere3sado ou p or meio de desapropr1~ 
amigável ou judici.tl, devendo determinar em orçamento, verba ' 
própria para o pagamento do imóvel adquiri do . 

Art. 60 - Esta lei entrará em vigÔr ,na dat .a de s u a publicação , revogadas 
as disposições ·--em contrario . 
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·-Pref~! to_ t'JUni-c1pal 

~ 
Publicada n a Secretaria da Prefeitura MUnicipal, aos vinte e 

cinco dias do mes de setembro do ano de mi l novecentos e sessenta e ciJl 
co. 

Irene/ RW 
Secretár~a 


